
www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

A]t4AZO1.lAS
ÜRIG

),í*ú

CERTIFICÀDO DE REGISTRO DE PESCA _ C.R.P N" OO4/I5-07

o rNsrrruro nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe conferem aLei rf 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
n'39.12512018 de 14 de juúo de 2018 e a Portaria/IPAAM^tr"070 DE 06 de Maio de 2019,
que expede o presente Certificado de Registro de Pesca.

INTEREssADo: PEscADoRES DE SELVA AcÊxcn nr VTAGENS LTDA.

Trpo DE EMPREENDtMENTo: AcÊxct.l DE TuRlsMo

ENDEREÇo plu ConnrsroxoÊscrl: Av. Professor Nilton Lins, n" 2274, Apt" 610,
Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21 .7 1 9.7 261000 1 -59

Foxr: (92) 98483-0462

PRocESSo Ne: 1189412022-34

ATTvTDADE: Promover e operar a prática de pesca esportiva e recreativa no Estado
do Amazonas.

Ponrr: Pequeno (atá í0 pescadores)

Loclr.rz.lçÃo/ÁRrA DE ABRANGÊrcra: Estado do Amazonas-AM, incluindo a Reserva
de Desenvolvimento Sustentável RDS Mamirauá, obedecendo ás restrições e ou
condicionantes deste CRP.

CATEGoRTA: Pesca Esportiva e Recreativa

PRÂzo DE VrLroloe: 01 Ano

.\teneâ0:
e Este CeniÍicado de Registro é composto de ll restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/atçndimento sujeitaú a sua invalidação e/ou as panalidades previstas em noÍÍD,rs.
o Este Cenificado de Registro devç permanecer na embarcaçâo e exposta de forma visivel (frente e verso).
. Em caso de reproduçâo desta, deverá ser de forma integal (frente e verso).

Manaus-AM, tt ü,T m

Rosâ Mârie liveirâ Geissler
Técnica

Juliano Ma lenÍé de Souzâ
Diret{}r Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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GOVERNO D€} ESTAOCI

INscruÇÃo ESTADUAL:

Fu: (11) 98181-8703

gabinêtê@ipaam.âm.gov.br

Fone:(g2\ 2123.ô721 t 2123.6'731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO _ C.R.P. N" OO4/15.07

1. O presente Certificado está sendo concedido com base nas informações constantes no
cadasüo modelo pÍeenchido e anexo ao Processo n' 1189412022-34 no IPAAM.

2. Dentro do prazo de validade deste Certificado, o interessado deverá requerer ao
IPAAM a sua renovação.

3. Este Certificado não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas
Legislações Federal, Estadual e Municipal.

4. O não cumprimento da Lei no 2.713/2001 de Proteção à Fauna Aqútica e Lei
complementar n" 53/2007, que institui o Sistema Estadual de Unidades de

Conservação implica em multa e apreensão do equipamento de pesca e do pescado.
5. E proibida a atividade de caça, conforme a Lei n.o 9.605198
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca Esportiva e Recreativa em Terrâs

Indígenas e Unidades de Conservação Fedêral, Estadual e Municipal, bem como,
área de Acordos de Pesca, áreas de Assentamento do INCRA e áreas de uso
tradicional de Comunidades ribeirinhas, quilombolas, indígenas e extrativistas,
sem a autorização da (s) autoridade (s) competente (s) e consultas às

comunidades potencialmente afetadas, nos Termos da Convenção n" 169 da OIT
e Decreto n' 5.051/2004.

7. Obedecer aos Decretos Estaduais n" 39.12512018 que regulamenta a pesca amadora do
Estado do Amazonas e o Decreto n" 3 1.151/201 l, que disciplina a pesca na ilrea da
Bacia do fuo Negro.

8. Dar destino final adequado ao resíduo gerado pela atividade.
9. Apresentar a este IPAAM, no Íinal da temporada de Pesca Amadora, Diário de

Bordo, conforme Portaria/IPAÂMÀ["07 012019.
10. Apresentar a este IPAAM, na renovação do CeÍificado de Registro de Pesca - CRP, o

Plano de Trabalho, conforme Portaria/IPAAM^{".070/20 1 9.

11. Apresentar, no prazo de 30 dias, cópia do compÍovante ou requerimento de cadastro
no Ministério do Turismo - CADASTUR
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